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Câmara Municipal de Castanheira de Pera

 ACTA Nº 22/99

Livro Nº (          )

Início da reunião:

Términus da reunião: 17:00 horas

15:00 horas

Data da reunião ordinária: 30-11-1999

A respectiva ordem de trabalhos fica arquivada em pasta anexa à presente acta.

Membros da Câmara Municipal de Castanheira de Pera que comparecem à reunião:

Pedro Manuel Barjona de Tomaz Henriques                     Presidente:

Vereadores:
Fernando José Pires Lopes                                   
Bebiano Antunes Rosinha                                     
José Manuel Almeida Lourenço                                

Outras Pessoas:

Responsável pela elaboração da acta:

Nome: Maria Fernanda Bebiano Nascimento Tavares dos Santos        

Cargo: Chefe de Divisão                                            

Dr. Nuno José Mendes Teixeira Correia                       Faltas justificadas:

Faltas por justificar:

Resumo diário da Tesouraria:

Operações Orçamentais:

Operações de Tesouraria:

29-11-1999

-1.916.604,00

14.844.680,50
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ABERTURA
-----Aos trinta dias do mês de Novembro de mil novecentos e
noventa e nove, nesta vila de Castanheira de Pera e sala de
Reuniões sita no edíficio dos Paços do Concelho, reuniu a Câmara
Municipal de Castanheira de Pera, sob a Presidência do senhor
Pedro Manuel Barjona de Tomaz Henriques e a presença dos
Vereadores senhores Fernando José Pires Lopes, Bebiano Antunes
Rosinha e José Manuel Almeida Lourenço.--------------------------
-----Foi considerada justificada a falta do Veredor Dr. Nuno José
Mendes Teixeira Correia, por motivos profissionais inadiáveis.---
-----Pelas quinze horas foi considerada aberta  a reunião.-------

BALANCETE DE TESOURARIA
OPERAÇÕES DE TESOURARIA -» 14.844.680$50-------------------------
OPERAÇÕES ORÇAMENTAIS -» - 1.916.604$00--------------------------

OBRAS PARTICULARES
-----MANUEL ALMEIDA NEVES, requer aprovação do projecto de
alteração/ampliação de um edificio sito no gaveto das ruas Manuel
Antunes Cepas e Silva Bernardes.---------------------------------
-----Tem parecer favorável do Serviço de Obras e Urbanismo.
-----Deferido.---------------------------------------------------

DESTAQUE
-----ALMEIDA & SIMÕES, Ldª., requer rectificação das
confrontações do prédio destacado aprovado em Reunião de Câmara
de 30 de Julho de 1999, bem como da área da parcela restante, em
virtude de abertura de um arruamento.----------------------------
-----Deferido.---------------------------------------------------

DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE

PRIMEIRA---------------------------------------------------------
-----VOTO DE PESAR - A Câmara Municipal delibera lavrar um voto
de pesar pelo falecimento do ex-funcionário da Câmara Almerindo
Mendes Jorge, que durante vários anos exerceu com zelo e
dedicação as suas funções ao serviço deste município.------------

SEGUNDA----------------------------------------------------------
-----PROTOCOLO - APOIO AO FOMENTO E FORMAÇÃO DESPORTIVA -
Presente protocolo a estabelecer entre a Câmara Municipal de
Castanheira de Pera e a Associação de Futebol de Leiria, que fica
anexo à presente acta, e que tem como objectivo o
desenvolvimentodo do futebol e promoção da prática desportiva no
Concelho.--------------------------------------------------------
-----Deliberado, ao abrigo da alínea b) do nº. 4 do artigo 64º.
da  Lei 169/99, de 18 de Setembro, aprovar o referido Protocolo.-

TERCEIRA---------------------------------------------------------
-----APOIO AO INSTITUTO PORTUGUÊS DE REUMATOLOGIA - O Instituto
Português de Reumatologia, Instituição Particular de
Solidariedade Social sem fins lucrativos, solicita a atribuição,
por parte da Câmara, de um donativo para apoio às iniciativas que
pretendem implementar. Considerando que a acção desta Instituição
tem cariz nacional beneficiando todos quanto necessitem dos seus
serviços, deliberado, ao abrigo do nº. 4 do artigo 64º. da Lei
169/99, de 18 de Setembro, atribuir um subsídio de 20.000$00.----

QUARTA-----------------------------------------------------------
-----CURSO DE FORMAÇÃO - CAPERARTE - A Caperarte - Associação
para o Desenvolvimento Económico e Cultural, solicita o apoio da
Câmara para Acções de Formação no âmbito de um Curso de Artes
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Decorativas. Considerando o interesse desta iniciativa para o
concelho a Câmara Municipal de Castanheira de Pera, delibera
conceder um subsídio de 160.000$00, no uso da competência que lhe
é conferida pelo nº. 4 do artigo 64º. da Lei 169/99, de 18 de
Setembro.--------------------------------------------------------

QUINTA-----------------------------------------------------------
-----REDE REGIONAL DE EMPREGO DO PINHAL INTERIOR - Formalizada a
Rede Regional para o Emprego do Pinhal Interior Sul, tornando-se
necessário, proceder à constituição da Unidade Permanente de
Acompanhamento e do Núcleo Coordenador respectivo.---------------
-----Deliberado nomear, conforme o solicitado pelo I.E.F.P., para
integrar o Núcleo Coordenador como representante da Autarquia, o
Vereador Sr. Fernando José Pires Lopes.--------------------------

SEXTA------------------------------------------------------------
-----DOAÇÃO - Tendo em consideração que foi entregue nesta Câmara
a importância de 500.000$00, referente à herança da Senhora D.
Maria Adelaide Diniz Pimentel, efectuada pelo respectivo
testamenteiro, deliberado ratificar a decisão do Senhor
presidente de autorizar a entrada nos cofres do Município daquela
importância. Mais se delibera aceitar aquela doação, nos termos
da alínea h) do nº. 1 do artigo 64º. da Lei 169/99, de 18 de
Setembro.--------------------------------------------------------

SÉTIMA-----------------------------------------------------------
-----ORÇAMENTO ORDINÁRIO E PLANO DE ACTIVIDADES PARA 2000 -
Presente a proposta de Orçamento Ordinário e Plano de Actividades
para o ano 2000, elaborado no uso da competência que é atribuida
pela alínea c) do nº. 2 do artigo 64º. da Lei nº. 169/99, de 18
de Setembro, que apresenta os seguintes valores:-----------------
-» Orçamento - 1.837.536.000$00----------------------------------
-» Plano de Actividades - 1.495.864.000$00-----------------------
-----Submetidos os referidos documentos a votação, foram os
mesmos aprovados pela Câmara Municipal por unanimidade, tendo
sido deliberado submetê-los à aprovação da Assembleia Municipal,
nos termos da alínea b) do nº. 2 do artigo 53º. da Lei 169/99, de
18 de Setembro.--------------------------------------------------

OITAVA-----------------------------------------------------------
-----PLANO DE URBANIZAÇÃO DE CASTANHEIRA DE PERA - Encontrando-se
na sua fase final o processo de elaboração do Plano de
Urbanização de Castanheira de Pera e observada toda a tramitação
legalmente imposta, torna-se necessária a sua apreciação e
aprovação, pelo orgão executivo com vista à sua ulterior
aprovação pelo orgão deliberativo, ao registo e publicação.------
-----Efectuados os acertos relevantes, no que respeita à
adequação do plano à realidade urbanística do Concelho e à sua
conformidade com o Plano Director Municipal vigente, discutidos e
analisados os novos preceitos enformadores do novo instrumento
urbanístico, a Câmara delibera, nos termos do nº. 2 do artigo
64º. e do nº. 3 do artigo 53º., ambos da Lei 169/99, de 18 de
Setembro, aprovar o Plano de Urbanização de Castanheira de Pera,
submetendo-o, para aprovação, à Assembleia Municipal.------------

NONA-------------------------------------------------------------
-----PARECER - CANDIDATURA A INICIATIVAS LOCAIS DE EMPREGO - No
âmbito do sistema de apoio para as Iniciativas Locais de Emprego,
apresentou o promotor Paulo Jorge Simões Martins uma candidatura
para a actividade de fabrico de portas, janelas e elementos



Câmara Municipal de Castanheira de Pera

 ACTA Nº 22/99

4

Reunião de 30 de Novembro de 1999

Livro Nº (          )

similares em metal.----------------------------------------------
-----Para a instrução do respectivo processo, o Centro de Emprego
solicita o parecer desta Autarquia, conforme o preceituado no
artigo 7º., nº.2, alínea a) da Lei nº.189/96, de 8 de Outubro.---
-----Deliberado, tendo em consideração o interesse para o
concelho na instalação desta Unidade Industrial, emitir parecer
favorável à implementação do referido projecto.------------------

DÉCIMA-----------------------------------------------------------
-----FESTA DE NATAL - Deliberado promover um Convivio de Natal a
ter lugar no dia 17 de Dezembro, convidando para participar
autarcas, funcionários e outros colaboradores do municipio,
incumbindo a Caperarte da sua organização e realização.----------

DÉCIMA-PRIMEIRA--------------------------------------------------
-----EMPRÉSTIMO A CURTO PRAZO - Recurso a crédito pela Câmara
Municipal de Castanheira de Pera - Empréstimos a curto prazo - Os
Empréstimos a curto prazo destinam-se, nos termos da Lei, a fazer
face a dificuldades de Tesouraria, não sendo pois, considerados
como receitas e despesas orçamentais. De facto, estes empréstimos
mais não representam que a antecipação da cobrança de receitas.--
-----Nestes termos e usando da competência que lhe é conferida
pela alínea a) do nº. 6 do artigo 64º. da Lei nº. 169/99, de 18
de Setembro, a Câmara Municipal de Castanheira de Pera propõe à
Assembleia Municipal que conceda autorização para a contracção de
um empréstimo a curto prazo, até ao valor de 10% das receitas
provenientes das participações do Município nos Fundos Geral
Municipal e de Coesão Municipal, nas condições previstas no nº. 6
do artigo 24º. da Lei nº. 42/98, de 6 de Agosto - Lei das
Finanças Locais a vigorar no ano de 2000 e durante o período de
vigência do correspondente orçamento.----------------------------

DÉCIMA-SEGUNDA---------------------------------------------------
-----CANDIDATURAS DO III QUADRO COMUNITÁRIO DE APOIO - A Câmara
Municipal de Castanheira de Pera delibera candidatar os
empreendimentos públicos "Praça da Notabilidade" e "Avenida
Laneira", previstos no Plano de Actividades para o ano 2000, ao
III Quadro Comunitario de Apoio, informando a Assembleia
Municipal de que, caso esse apoio seja concedido, o que a
acontecer abrangerá apenas 50% da despesa total daquelas obras,
é intenção da Câmara recorrer à contracção de empréstimos no
montante correspondente à sua participação conforme artigo 32º.
da Lei 42/98, de 6 de Agosto, não contribuindo este empréstimo
para os limites de endividamento da Autarquia, previsto no nº. 3
do artigo 24º. do citado diploma.--------------------------------

DÉCIMA-TERCEIRA--------------------------------------------------
-----PAGAMENTOS - A Câmara tomou conhecimento dos pagamentos
efectuados e autorizados, respeitantes às ordens registadas sob
os nºs. 1258, 1428, 1507, 1510, 1798, 1801, 1813, 1814, 1871 a
1962 no valor de 38.667.823$00, respeitantes a despesas
orçamentais e delibera por unanimidade ratificá-los.-------------

INFORMAÇÕES

PRIMEIRA---------------------------------------------------------
-----Presente estudo apresentado pela ERSUC - Empresa de Resíduos
Sólidos do Centro, S.A. para a hipótese de ser aquela empresa a
efectuar a recolha e transporte dos resíduos sólidos do Concelho,
para a Estação de Transferência de Ansião.-----------------------
-----Após análise do referido estudo, a Câmara constatou que
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aquela empresa não possui equipamento para efectuar a recolha,
disponibilizando apenas uma viatura para o transporte dos
resíduos para a estação de transferência de Ansião, o qual se
mostra muito dispendioso para o município, tendo em consideração
os valores propostos (937.500$00/mês).---------------------------
-----Assim, a melhor opção será a aquisição pela Câmara Municipal
de uma viatura adequada para o efeito, pelo que se informa a
Câmara Municipal que pela competência conferida ao Sr. Presidente
irá ser iniciado processo com vista à aquisição de uma viatura
usada.-----------------------------------------------------------

SEGUNDA----------------------------------------------------------
-----O Sr. Presidente informou que a Câmara foi notificada pelo
Tribunal Administrativo do Círculo de Coimbra de que deu entrada
naquele Tribunal um requerimento apresentado por Fernando Correia
Bernardo, inerente ao processo 784/99 - Intimação para passagem
de certidão, ao qual a Câmara poderá responder.------------------
-----Informou também que corre no Tribunal judicial da Comarca de
Figueiró dos Vinhos, o Inquérito nº. 356/99 tendo aquele Tribunal
solicitado cópia certificada da acta da reunião do executivo de
25 de Junho de 1999.---------------------------------------------

PRESENÇAS
-----Presente o Sr. Carlos Martins dos Reis Searas, que agradeceu
a homenagem que lhe foi prestada pela Câmara e pelos funcionários
solicitando que lhes seja transmitido esse agradecimento.--------
-----Aproveitou ainda para se disponibilizar para o que estiver
ao seu alcance no âmbito de qualquer assunto para que a Câmara
entenda solicitar o seu apoio.-----------------------------------

ENCERRAMENTO
E não havendo mais assunto algum a tratar, foi encerrada a
reunião eram dezassete horas, pelo que de tudo se lavrou a
presente acta que foi aprovada em minuta.------------------------
E eu, Maria Fernanda Babiano Nascimento Tavares dos Santos,
minutei, mandei lavrar e subscrevo.------------------------------


